PARECER Nº      , DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 183, DE 2026
De autoria do Deputado Guto Zacarias, o projeto em epígrafe objetiva alterar a Lei nº 10.705, de 28 de dezembro de 2000 (que institui o ITCMD), para dispor sobre hipóteses de isenção da Transmissão "Causa Mortis".
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 24ª a 28ª Sessões Ordinárias (de 13 a 19/03/2026), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Ressalta-se que o processo foi distribuído a este Relator em 07/04/2026, pelo prazo de 10 dias.
Procedendo à análise da matéria sob o rigor constitucional exigido, constata-se que a proposição é compatível com a ordem jurídica vigente, sendo material e formalmente constitucional.
Sob o prisma material, o projeto trata de norma isentiva relativa a tributo estadual, encontrando respaldo na competência conferida aos Estados e ao Distrito Federal para instituir impostos sobre a transmissão "causa mortis" e doação de quaisquer bens ou direitos, conforme o artigo 155, inciso I, da Constituição Federal. Ademais, a proposição atende plenamente ao mandamento de que qualquer subsídio, isenção ou redução de base de cálculo relativo a impostos só poderá ser concedido mediante lei estadual específica, regra disposta tanto no artigo 150, § 6º, da Constituição Federal quanto no artigo 163, § 6º, da Constituição do Estado de São Paulo.
Sob a ótica formal, não se vislumbra inconstitucionalidade por vício de iniciativa. A Constituição Estadual estabelece a competência privativa do Governador apenas para matérias estritas (como criação de cargos, secretarias e regime jurídico de servidores), conforme prevê o artigo 24, § 2º, não havendo reserva de iniciativa exclusiva ao Poder Executivo para propostas que tratem puramente de isenção tributária, cabendo assim a qualquer membro do Legislativo iniciar o processo legislativo neste tema.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, "caput", da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 183, de 2026.
Sala das Comissões, em 
Deputado Rafael Saraiva
Relator
